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RESOLUÇÃO INTERNA N° 003/2024 
 

Dispõe sobre os critérios para o aproveitamento de 
componentes curriculares e atividades no Programa 
de Pós-graduação em Ciência dos Alimentos (PGAli). 
 

 

O Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciência de Alimentos (PGAli) da Universidade 

Federal da Bahia (UFBA), no uso de suas atribuições, estabelece os critérios para o aproveitamento de 

componentes curriculares e atividades no Programa. 

 
Art. 1º Egresso do PGAli terá os créditos da matriz curricular cursados no Programa, aproveitados 
automaticamente como equivalência, desde que cursados nos últimos 05 (cinco) anos, mediante 
solicitação, através de formulário próprio (disponível no site do PGAli).  
 
Art. 2º Todas os demais casos de solicitação de aproveitamento serão analisados por um 
representante docente do Colegiado e apreciado em reunião. 
 
Art. 3º Pós-graduandos egressos de outros Programas de Pós-graduação (PPGs), nível mestrado e 
doutorado, deverão, obrigatoriamente, cursar os componentes curriculares e as atividades obrigatórios 
do PGAli. 
 
Art. 4º Créditos em componentes curriculares cursados anteriormente em outros PPGs, serão 
aproveitados no máximo de 04 e 10 créditos, para o mestrado e doutorado, respectivamente. 
  
Art. 5º O Pós-graduando PGAli que cursar componente curricular em outro PPG, equivalente à matriz 
curricular do Programa ou da área de concentração “Ciência de Alimentos”, poderão aproveitar no 
máximo de 05 e 13 créditos, para mestrado e doutorado, respectivamente. Serão considerados 
componente curriculares (disciplinas) com carga horária máxima de 75 h/por componente.  
 
Art. 6º O Pós-graduando PGAli que cursar componente curricular em outro PPG, sem relação com a 
área de concentração “Ciência de Alimentos”, poderá aproveitar no máximo de 02 e 04 créditos, para 
mestrado e doutorado, respectivamente.  
 
Art. 7º Para a solicitação de análise do aproveitamento de crédito, o pós-graduando deverá 
encaminhar os seguintes documentos à secretaria (pgali@ufba.br) do PGAli: 

a) Formulário requerimento acadêmico – Solicitação de aproveitamento de estudo, 
trancamento & outros (disponível no site do PGAli); 
b) Histórico escolar do PGAli atualizado; 
c) Anuência do orientador; 
d) Ementa do componente curricular cursado em outro PPG, constando da carga horária e o 
conteúdo programático ministrado; 
e) Documento comprobatório referente a nota e/ou aprovação no componente curricular. 

 
Art. 8º Casos omissos serão avaliados pelo Colegiado do PGAli. 
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A presente Resolução nº 03/2024 foi aprovada pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em 

Ciência de Alimentos (PGAli) revogando as disposições em contrário, em reunião Extraordinária 

realizada de 25/10/2024 e entrará em vigor a partir desta data. 
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